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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO OBJETIVANDO A COMPRA DE BENS 
(ENTREGA IMEDIATA) 

 
PREÂMBULO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO PARA KIT GESTOR 
 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n° E- 14/13 
PROCESSO n° 282/2013 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br; www.bec.fazenda.sp.gov.br  
OFERTA DE COMPRA Nº: 261101260452013OC00030 
DATA DO INÍCIO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 18/04/2013 
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 02/05/2013 às 09:00 horas 
 
O Senhor Felipe de Andrea Gomes, Diretor Administrativo e Financeiro, usando a 
competência delegada na Portaria FF/DE nº 047/2012 para, nos termos do Inciso I, do 
artigo 3.º do Decreto Estadual n.º 47.297, de 06 de novembro de 2002, c.c. artigo 8°, do 
Decreto Estadual n° 49.722, de 24 de junho de 2005, tornar público que se acha aberta 
nesta Fundação, torna publico a licitação na modalidade PREGÃO, a ser realizada por 
intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado “Bolsa Eletrônica de 
Compras do Governo do Estado de São Paulo – Sistema BEC/SP”, com utilização de 
recursos de tecnologia da informação, denominada PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo 
MENOR PREÇO, objetivando a Aquisição de materiais de consumo para kit gestor 
para todas as Unidades de Conservação da Fundação Florestal sob regime de 
empreitada do MENOR VALOR UNITÁRIO OFERTADO POR ITEM, que será regida 
pela Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo Decreto n.° 49.722, de 24 de 
junho de 2005, pelo regulamento anexo a Resolução CC-27, de 25 de maio de 2006, CC-
52 de 26/11/09, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da lei Estadual nº 6.544, de 22 de novembro de 
1989, do Decreto estadual 47.297, de 06 de novembro de 2002, da Resolução CEGP-10, 
de 19 de novembro de 2002, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.  
 
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus 
anexos e serão encaminhadas por meio eletrônico após o registro dos interessados em 
participar do certame e o credenciamento de seus representantes, no CAUFESP – 
Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo. 
 
A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço 
eletrônico www.bec.sp.gov.br www.bec.fazenda.sp.gov.br, no dia e hora mencionados no 
preâmbulo deste Edital e será conduzida pelo pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio, 
designados nos autos do processo em epígrafe e indicados no sistema pela autoridade 
competente. 
 
I. DO OBJETO 
 
1. A presente licitação tem por objeto, Aquisição de materiais de consumo para kit 
gestor para todas as Unidades de Conservação da Fundação Florestal, conforme 
especificações técnicas constantes no Termo de Referência, que integra este edital como 
Anexo I. 
 
 
 

http://www.bec.sp.gov.br/
http://www.bec.fazenda.sp.gov.br/
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II. DA PARTICIPAÇÃO 
 
1. Poderão participar do certame todos os interessados em contratar com a Administração 
Estadual, que estiverem registrados no Cadastro Geral de Fornecedores do Estado de 
São Paulo, em sua versão web – CAUFESP, em atividade econômica compatível com o 
seu objeto, sejam detentores de senha para participar de procedimentos eletrônicos e 
tenham credenciado os seus representantes, na forma estabelecida no regulamento que 
disciplina a inscrição no referido Cadastro. 
 
1.1. O registro no CAUFESP, o credenciamento dos representantes que atuarão em nome 
da licitante no sistema de pregão eletrônico e a senha de acesso, deverão ser obtidos 
anteriormente à abertura da sessão pública e autorizam a participação em qualquer 
pregão eletrônico realizado por intermédio do Sistema BEC/SP. 
 
1.2. As informações a respeito das condições exigidas e dos procedimentos a serem 
cumpridos, para o registro no CAUFESP, para o credenciamento de representantes e 
para a obtenção de senha de acesso, estão disponíveis no endereço eletrônico 
www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br. 
 
2. A participação no certame está condicionada, ainda, a que o interessado ao acessar, 
inicialmente, o ambiente eletrônico de contratações do Sistema BEC/SP, declare, 
mediante assinalação nos campos próprios, que inexiste qualquer fato impeditivo de sua 
participação no certame ou de sua contratação, que conhece e aceita os regulamentos do 
Sistema BEC/SP, relativos à Dispensa de Licitação, Convite e Pregão Eletrônico. 
 
3. A licitante responde integralmente por todos os atos praticados no pregão eletrônico, 
por seus representantes devidamente credenciados, assim como pela utilização da senha 
de acesso ao sistema, ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada 
como sua representante. 
 
4. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada 
pregão eletrônico. 
 
5. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e 
obrigações inerentes ao certame. 
 
6. Para o exercício do direito de preferência de que trata o subitem 6, bem como para a 
fruição do benefício da habilitação com irregularidade fiscal previsto na alínea “f”, do 
subitem 9, ambos do item V deste edital, a condição de microempresa, de empresa de 
pequeno porte, ou de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34, 
da Lei Federal nº 11.488, de 15/06/2007,  deverá constar do registro da licitante junto ao 
CAUFESP. 
 
III. DAS PROPOSTAS 
 
1. As propostas deverão ser enviadas por meio eletrônico disponível no endereço 
www.bec.sp.gov.br; www.bec.fazenda.sp.gov.br na opção “PREGAO – ENTREGAR 
PROPOSTA”, desde a divulgação da íntegra do edital no referido endereço eletrônico, até 

http://www.bec.sp.gov.br/
http://www.bec.fazenda.sp.gov.br/
http://www.bec.sp.gov.br/
http://www.bec.fazenda.sp.gov.br/
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o dia e horário previstos no preâmbulo, devendo a licitante, para formulá-las, assinalar a 
declaração de que cumpre integralmente os requisitos de habilitação constantes do edital.  
 
2. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 
 
a) indicação da procedência, marca e modelo do produto cotado, observadas as 
especificações do Termo de Referência, constante do Anexo I deste Edital; 
 
b) preços unitário e total, por item, em moeda corrente nacional, em algarismos, apurados 
à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 
inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as 
despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas 
as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente 
licitação. 
 
3. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias. 
 
4. Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital. 
 
5. A proposta de preço deverá ser preenchida em todos os itens, com seus respectivos 
preços grafados em moeda corrente nacional, sendo vedada a identificação do licitante 
sob pena de desclassificação. 
 
6. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável.  
 
IV. DA HABILITAÇÃO 
 
1. O julgamento da habilitação se processará na forma prevista no subitem 9, do item V, 
deste Edital, mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, os quais dizem 
respeito à: 
 
1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual; 
 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias ou cooperativas; 

 
c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se 

de sociedades empresárias ou cooperativas; 
 

d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria 
em exercício; 

 
e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
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1.2. REGULARIDADE FISCAL 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ); 

 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede da 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 
certame; 

 
c) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual e Municipal, da 

sede ou domicílio da licitante; 
 

d) Certidão de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade Social 
(INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

 
e) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeitos de Negativa, 

relativa a tributos federais e dívida ativa da União. 
 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº. 5.452, de 1º. 
De maio de 1943 

 
1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
1.3.1 Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.  
 
1.3.2 Se a licitante for cooperativa, a certidão mencionada no subitem 1.3.1., deste item, 
deverá ser substituída por certidão negativa de ações de insolvência civil. 
 
1.4. OUTRAS COMPROVAÇÕES 
 
a) Declaração subscrita por representante legal da licitante, elaborada em papel 

timbrado, conforme Anexo III. 
 
b) Declaração de responsabilidade, conforme Anexo V. 
 

1.5. CERTIDÃO NEGATIVA 
 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
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2. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
2.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 
Administração aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias da data 
da emissão da mesma. 
 
V. DA SESSÃO PÚBLICA E DO JULGAMENTO 
 
1. No dia e horário previstos neste edital, o Pregoeiro dará início à sessão pública do 
pregão eletrônico, com a abertura automática das propostas e a sua divulgação, pelo 
sistema, na forma de grade ordenatória, em ordem crescente de preços. 
 
2. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
2.1. Serão desclassificadas as propostas: 
 
a) Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste Edital; 
 
b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 
 
c) Que por ação da licitante ofertante contenham elementos que permitam a sua 
identificação. 
 
2.1.1. A desclassificação se dará por decisão motivada do Pregoeiro.  
2.2. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 
licitantes. 
 
2.3. O eventual desempate de propostas do mesmo valor será promovido pelo sistema, 
com observância dos critérios legais estabelecidos para tanto.  
 
3. Nova grade ordenatória será divulgada pelo sistema, contendo a relação das propostas 
classificadas e das desclassificadas. 
 
4. Será iniciada a etapa de lances, com a participação de todas as licitantes, que sejam 
detentoras das propostas classificadas. 
 
4.1. A formulação de lances será efetuada, exclusivamente, por meio do sistema 
eletrônico. 
 
4.1.1. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, 
inferiores à proposta de menor preço, ou em valores distintos e decrescentes 
inferiores ao do último valor apresentado pela própria licitante ofertante, observada 
a redução mínima entre eles: 
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Item Valor da Redução 

1 R$ 0,80 (oitenta centavos) 

2 R$ 0,30 (trinta centavos) 

3 R$ 3,20 (três reais e vinte centavos) 
 

Aplicável, inclusive, em relação ao primeiro formulado, prevalecendo o primeiro lance 
recebido, quando ocorrerem 02 (dois) ou mais lances do mesmo valor.  
 
4.1.1.1. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço 
unitário do item. 
 
4.2. A etapa de lances terá a duração inicial de 15 (quinze) minutos. 
 
4.2.1. A duração da etapa de lances será prorrogada automaticamente pelo sistema, 
visando a continuidade da disputa, quando houver lance admissível ofertado nos últimos 3 
(três) minutos do período de que trata o subitem 4.2 ou nos sucessivos períodos de 
prorrogação automática. 
 
4.2.1.1. Não havendo novos lances ofertados nas condições estabelecidas no subitem 
4.2.1. a duração da prorrogação encerrar-se-á, automaticamente, quando atingido o 
terceiro minuto contado a partir do registro no sistema, do último lance que ensejar 
prorrogação. 
 
4.3. No decorrer da etapa de lances, as licitantes serão informadas pelo sistema 
eletrônico: 
 
a) dos lances admitidos e dos inválidos, horários de seus registros no sistema e 
respectivos valores; 
 
b) do tempo restante para o encerramento da etapa de lances. 
 
4.4. A etapa de lances será considerada encerrada, findos os períodos de duração 
indicados no subitem 4.2. 
 
5. Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará a nova grade ordenatória, contendo a 
classificação final, em ordem crescente de valores.  
 
5.1. Para essa classificação, será considerado o último preço ofertado, por licitante.  
 
6. Com base na classificação a que alude o subitem 5 deste item, será assegurado às 
licitantes microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas que preencham as 
condições estabelecidas no art.34, da Lei Federal nº 11.488, de 15/06/2007, preferência à 
contratação, observadas as seguintes regras: 
 
6.1. A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativas, que preencha as 
condições estabelecidas no art.34, da Lei Federal nº 11.488, de 15/06/2007, detentora da 
proposta de menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% 
(cinco por cento) ao valor da proposta melhor classificada, será convocada pelo  
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pregoeiro, para que apresente preço inferior ao da melhor classificada, no prazo de 5 
(cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito de preferência. 
 
6.1.1. A convocação recairá sobre a licitante vencedora de sorteio, no caso de haver 
propostas empatadas nas condições do subitem 6.1. 
 
6.2. Não havendo apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor 
classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a 
ordem de classificação, as demais microempresas, empresas de pequeno porte, e 
cooperativas, que preencham as condições estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal nº 
11.488, de 15/06/2007, cujos valores das propostas se enquadrem nas condições 
indicadas no subitem 6.1. 
 
6.3. Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o 
subitem 5, seja microempresa, empresa de pequeno porte, ou cooperativa que preencha 
as condições estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal nº 11.488, de 15/06/2007, não 
será assegurado o direito de preferência, passando-se, desde logo, à negociação do 
preço. 
 
7. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, obtida com base 
nas disposições dos subitens 6.1 e 6.2, ou, na falta desta, com base na classificação de 
que trata o subitem 5, mediante troca de mensagens abertas no sistema, com vistas à 
redução do preço. 
 
8. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 
decidindo motivadamente a respeito. 
 
8.1. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 
apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, 
que será juntada aos autos por ocasião do julgamento.  
 
9. Considerada aceitável a oferta de menor preço, passará o Pregoeiro ao julgamento da 
habilitação, observando as seguintes diretrizes: 
 
a) Verificação dos dados e informações do autor da oferta aceita, constantes do 
CAUFESP e extraídos dos documentos indicados no item IV deste edital; 
 
b) Caso os dados e informações constantes no CAUFESP não atendam aos requisitos 
estabelecidos no item IV deste Edital, o Pregoeiro verificará a possibilidade de suprir ou 
sanear eventuais omissões ou falhas, mediante consultas efetuadas por outros meios 
eletrônicos hábeis de informações; 
 
b.1) Essa verificação será certificada pelo Pregoeiro na ata da sessão pública, devendo 
ser anexados aos autos, os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo 
impossibilidade devidamente certificada e justificada; 
 
c) A licitante poderá, ainda, suprir ou sanear eventuais omissões ou falhas, relativas ao 
cumprimento dos requisitos e condições de habilitação estabelecidos no Edital, mediante 
a apresentação de novos documentos ou a substituição de documentos anteriormente 
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ofertados, desde que os envie no curso da própria sessão pública do pregão e até a 
decisão sobre a habilitação, por meio de fac-símile para o número (11) 2997.5034 / 
2997.5034. 
 
c.1) Sem prejuízo do disposto nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e”, deste subitem 9, serão 
apresentados, obrigatoriamente, por fax nº (11) 2297.5034/2997.5034 as declarações a 
que se refere o subitem 1.4.1, do Item IV, deste edital. 
 
d) A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos hábeis de informações, no momento da verificação a que se refere a alínea 
“b”, ou dos meios para a transmissão de cópias de documentos a que se refere a alínea 
“c”, ambas deste subitem 9, ressalvada a indisponibilidade de seus próprios meios. Na 
hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades e/ou não sendo supridas ou saneadas as 
eventuais omissões ou falhas, na forma prevista nas alíneas “b” e “c”, a licitante será 
inabilitada, mediante decisão motivada; 
 
e) Os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas, dos documentos enviados na 
forma constante da alínea “c”, deverão ser apresentados na Rua do Horto nº 931, prédio 
nº 2, 1º andar – Núcleo de Licitações, Contratos e Compras - (entrada pela Av. Luiz 
Carlos Gentille de Laet, altura do nº 600) - Horto Florestal - São Paulo, em até 02 
(dois) dias após o encerramento da sessão pública, sob pena de invalidade do respectivo 
ato de habilitação e a aplicação das penalidades cabíveis; 
 
f) Para habilitação de microempresas, empresas de pequeno porte, ou cooperativas que 
preencham as condições estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal nº 11.488, de 
15/06/2007, não será exigida comprovação de regularidade fiscal, mas será obrigatória a 
apresentação dos documentos indicados no subitem 1.2, alíneas “a” a “e” do item IV deste 
Edital, ainda que os mesmos veiculem restrições impeditivas à referida comprovação; 
 
g) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, a 
licitante será habilitada e declarada vencedora do certame; 
 
h) Por meio de aviso lançado no sistema, o Pregoeiro informará às demais licitantes que 
poderão consultar as informações cadastrais da licitante vencedora utilizando opção 
disponibilizada no próprio sistema para tanto. Deverá, ainda, informar o teor dos 
documentos recebidos por fac-símile ou outro meio eletrônico. 
 
10. A licitante habilitada nas condições da alínea “f”, do subitem 9 deste item V, deverá 
comprovar sua regularidade fiscal, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
 
11. A comprovação de que trata o subitem 10 deste item V deverá ser efetuada mediante 
a apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeito 
de negativa, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado a partir do momento em que a 
licitante for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
Administração. 
 
12. Ocorrendo a habilitação na forma indicada na alínea “f”, do subitem 9, a sessão 
pública será suspensa pelo Pregoeiro, observados os prazos previstos no subitem 11, 
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para que a licitante vencedora possa comprovar a regularidade fiscal de que tratam os 
subitens 10 e 11 deste item V. 
 
13. Por ocasião da retomada da sessão, o Pregoeiro decidirá motivadamente sobre a 
comprovação ou não da regularidade fiscal de que tratam os subitens 10 e 11 deste item 
V, ou sobre a prorrogação de prazo para a mesma comprovação, observado o disposto 
no mesmo subitem 11. 
 
14. Se a oferta não for aceitável, se a licitante desatender às exigências para a 
habilitação, ou não sendo saneada a irregularidade fiscal, nos moldes dos subitens 10 a 
13, deste item V, o Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação de que trata o subitem 
5 do mesmo item V, examinará a oferta subseqüente de menor preço, negociará com o 
seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições 
de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor 
atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 
 
VI. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
1. Divulgado o vencedor ou, se for o caso, saneada a irregularidade fiscal nos moldes dos 
subitens 10 a 13 do item V, o Pregoeiro informará às licitantes, por meio de mensagem 
lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio 
eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no 
sistema. 
 
2. Havendo interposição de recurso, na forma indicada no subitem “1” deste item, o 
Pregoeiro, por mensagem lançada no sistema, informará aos recorrentes que poderão 
apresentar memorial contendo as razões de recurso, no prazo de 3 (três) dias após o 
encerramento da sessão pública, e às demais licitantes que poderão apresentar contra 
razões, em igual número de dias, os quais começarão a correr do término do prazo para 
apresentação de memoriais, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, na Rua do 
Horto nº 931, prédio nº 2, 1º andar – Núcleo de Licitações, Contratos e Compras - 
(entrada pela Av. Luiz Carlos Gentile de Laet, altura do nº 600) - Horto Florestal - 
São Paulo 
 
2.1. Os memoriais de recurso e as contra razões serão oferecidas por meio eletrônico, no 
sítio www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br opção RECURSO, e a 
apresentação de documentos relativos às peças antes indicadas, se houver, será 
efetuada mediante protocolo, na Rua do Horto nº 931, prédio nº 2, 1º andar – Núcleo 
de Licitações, Contratos e Compras - (entrada pela Av. Luiz Carlos Gentile de Laet, 
altura do nº 600) - Horto Florestal - São Paulo, observados os prazos estabelecidos no 
subitem 2, deste item. 
 
3. A falta de interposição na forma prevista no subitem “1” deste item importará a 
decadência do direito de recurso e o pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao 
vencedor, na própria sessão, encaminhando o processo à autoridade competente, para 
homologação do procedimento licitatório. 
 
4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e homologará o 
procedimento licitatório.  

http://www.bec.sp.gov.br/
http://www.bec.fazenda.sp.gov.br/
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5. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 
6. A adjudicação será feita por item. 
 
7. A vencedora do certame obriga-se a apresentar, no prazo de 02 (dois) dias úteis 
contados da data de adjudicação do objeto, os novos preços unitário e total para a 
contratação obtido no certame. 
 
7.1 Esses novos preços serão apresentados pela licitante vencedora em nova planilha a 
ser entregue diretamente na Rua do Horto nº 931, prédio nº 2, 1º andar – Núcleo de 
Licitações, Contratos e Compras - (entrada pela Av. Luiz Carlos Gentile de Laet, 
altura do nº 600) - Horto Florestal - São Paulo. 
 
7.2. Se a licitante vencedora do certame deixar de cumprir a obrigação estabelecida no 
subitem 7, deste item VI, no prazo ali mesmo assinalado, os preços unitários finais válidos 
para a contratação serão apurados pelo Contratante, com a aplicação do percentual que 
retrate a redução obtida entre o valor unitário total oferecido na proposta inicial e o valor 
final obtido no certame, indistintamente, sobre cada um dos preços unitários ofertados na 
referida proposta.  
 
VII. DA DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO 
 
1. À licitante caberá acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a sessão 
pública, respondendo pelos ônus decorrentes de sua desconexão ou da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema. 
 
2. A desconexão do sistema eletrônico com o Pregoeiro, durante a sessão pública, 
implicará: 
 
a) Fora da etapa de lances, a sua suspensão e o seu reinício, desde o ponto em que foi 
interrompida. Neste caso, se a desconexão persistir por tempo superior a 15 (quinze) 
minutos, a sessão pública deverá ser suspensa e reiniciada somente após comunicação 
expressa aos licitantes de nova data e horário para a sua continuidade; 
 
b) Durante a etapa de lances, a continuidade da apresentação de lances pelas licitantes, 
até o término do período estabelecido no edital. 
 
3. A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante não prejudicará a conclusão 
válida da sessão pública ou do certame. 
 
VIII. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO 
 
1. Os bens conforme as condições estabelecidas no Termo de Referência Anexo I do 
Edital, deverão ser entregues em até 10 (dez) dias da emissão do Pedido de Compras, e 
deverá ser entregue em parcela única. Anexo IV do edital. 
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2. A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita nos endereços constantes no Anexo 
I – Termo de Referência deste Edital correndo por conta da Contratada as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes do fornecimento. 
 
IX. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
1. O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente em até 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data da entrega dos bens, no local e endereço indicados no subitem 2 
do item VIII anterior, acompanhado da respectiva nota fiscal/fatura.  
 
2. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, 
o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), emitido pela Secretaria 
de Segurança Pública, do servidor do Contratante responsável pelo recebimento. 
 
3. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 
 
a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
a.1) Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação 
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
 
b) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com 
a indicação do Contratante, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação 
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
4. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 07 (sete) dias úteis após 
o recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e das 
especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, 
firmado pelo servidor responsável. 
 
X. DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias (art.2º do Decreto nº 32.117, de 
10/08/1990, com redação dada pelo Decreto nº 43.914, de 26/03/1999, salvo no caso de 
aquisição de combustível, por força do Decreto nº 44.781, de 22/03/2000), contados da 
apresentação da nota fiscal/fatura na Rua do Horto nº 931, prédio nº 2, 1º andar – 
(entrada pela Av. Luiz Carlos Gentile de Laet, altura do nº 600) - Horto Florestal - 
São Paulo, e à vista do respectivo Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou Recibo, 
na forma prevista no subitem 4 do item IX. 
 
2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e 
seu vencimento ocorrerá em 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida. 
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3. Constitui condição para a realização do pagamento a inexistência de registros em 
nome da Contratada no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e 
Entidades Estaduais do Estado de São Paulo – CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser 
consultado por ocasião da realização do pagamento. 
 
4. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da 
Contratada no Banco do Brasil.  
 
5. Havendo atraso nos pagamentos, sobre a quantia devida incidirá correção monetária 
nos termos do artigo 74 da Lei estadual nº. 6.544/1989, bem como juros moratórios, à 
razão de 0,5 % (meio por cento) ao mês, calculados "pro rata tempore" em relação ao 
atraso verificado. 
 
XI. DA CONTRATAÇÃO 
 
1.A contratação decorrente desta licitação será formalizada na forma de Pedido de 
Compra, conforme anexo IV deste Edital. 
 
1.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, as certidões de regularidade de 
débito da adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos relativa a tributos federais e dívida ativa da União) estiverem com os 
prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico 
hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os 
documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente 
justificada. 
 
1.2. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a 
Adjudicatária será notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua 
situação de regularidade de que trata o subitem 1.1 deste item XII, mediante a 
apresentação das certidões respectivas com prazos de validade em vigência, sob pena da 
contratação não se realizar. 
 
1.3 Constitui condição para a celebração da contratação a inexistência de registros em 
nome da adjudicatária no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e 
Entidades Estaduais do Estado de São Paulo – “CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser 
consultado por ocasião da respectiva celebração. 
 
2. A adjudicatária deverá, no prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da 
convocação, comparecer na Rua do Horto nº 931, prédio nº 2, 1º andar – Núcleo de 
Licitações, Contratos e Compras - (entrada pela Av. Luiz Carlos Gentile de Laet, 
altura do nº 600) - Horto Florestal - São Paulo, para assinatura do contrato e/ou retirar o 
Pedido de compras e a Nota de Empenho da referida despesa. 
 
3. Quando a Adjudicatária deixar de comprovar a regularidade fiscal, nos moldes dos 
subitens 10 e 11, ou na hipótese de invalidação do ato de habilitação com base no 
disposto na alínea “e”, todas do subitem “9” do item V ou, ainda, quando convocada 
dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a situação regular de que 
trata o subitem 1.1 e 1.3 , ambos deste item XI, ou se recusar a assinar o contrato, ou a 
retirar o Pedido de Compras ou retirar instrumento equivalente, serão convocadas as 
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demais licitantes classificadas, para participar de nova sessão pública do pregão, com 
vistas à celebração da contratação. 
 
3.1. Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis, 
contados da divulgação do aviso. 
 
3.2. A divulgação do aviso ocorrerá por publicação no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo - DOE e divulgação nos endereços eletrônicos www.bec.sp.gov.br ou 
www.bec.fazenda.sp.gov.br e www.imesp.com.br, opção “e-negocios publicos”. 
 
3.3. Na sessão, respeitada a ordem de classificação, observar-se-ão as disposições dos 
subitens 7 a 10 do item V e subitens 1, 2, 3, 4 e 6 do item VI, todos deste Edital. 
 
4. A contratação será celebrada com vigência de 60 (sessenta) dias, com prazo de 
entrega de 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento do Pedido de Compras, e 
deverá ser entregue em parcela única. 
 
XII. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
 
1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do Estado 
de São Paulo, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, a pessoa física ou jurídica que praticar 
quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, 
c.c. o artigo 15 da Resolução CEGP-10 de 19 de novembro de 2002. 
 
2. A sanção do que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as 
multas previstas na Resolução SMA.29/99, de 24/09/99, garantido o exercício de prévia e 
ampla defesa, e deverá ser registrada no CAUFESP e no endereço eletrônico 
www.sancoes.sp.gov.br. 
 
XIII. DA GARANTIA CONTRATUAL 
 
1. Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação. 
 
XIV. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes, desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
2. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas 
circunstanciadas, observado o disposto no artigo 14, inciso XII, do regulamento anexo à 
Resolução CC-27/2006, a serem  assinadas pelo Pregoeiro e pela equipe de apoio.  
 
3. O sistema manterá sigilo quanto à identidade das licitantes, para o Pregoeiro até a 
etapa de negociação com o autor da melhor oferta e para os demais até a etapa de 
habilitação. 
 
4. O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos à 
publicação, serão divulgados no Diário Oficial do Estado e nos sítios eletrônicos 

http://www.bec.sp.gov.br/
http://www.bec.fazenda.sp.gov.br/
http://www.imesp.com.br/
http://www.sancoes.sp.gov.br/
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www.imesp.com.br, opção “e-negociospublicos” e www.bec.sp.gov.br ou 
www.bec.fazenda.sp.gov.br, opção “pregaoeletronico”. 
 
5. Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá, por meio do sistema eletrônico, solicitar esclarecimentos, 
informações ou impugnar o ato convocatório do Pregão Eletrônico. 
 
 5.1. A impugnação, assim como os pedidos de esclarecimentos e informações, será 
formulada em campo próprio do sistema, encontrado na opção EDITAL. 
 
5.2. As impugnações serão respondidas pelo subscritor do Edital e os esclarecimentos e 
informações prestados pelo pregoeiro, no prazo de até 01 (um) dia útil, anterior à data 
fixada para abertura da sessão pública. 
 
5.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 
realização da sessão pública.  
 
6. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro, e as 
questões relativas ao sistema, pelo Departamento de Controle de Contratações 
Eletrônicas – DCC. 
 
7. Integram o presente Edital: 
 

Anexo I  Termo de Referência; 
Anexo II  Planilha de Proposta; 
Anexo III  Modelo de Declaração; 
Anexo IV  Modelo de Pedido de Compra; 
Anexo V  Declaração de Responsabilidade; 
Anexo VI  Resolução SMA.29/99; e 
Anexo VII  Dados para Faturamento. 

 
8. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo. 

 
São Paulo,         de         de 2013. 

 
 
 

Felipe de Andrea Gomes 
 Diretor Administrativo e Financeiro 

http://www.imesp.com.br/
http://www.bec.sp.gov.br/
http://www.bec.fazenda.sp.gov.br/
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Processo nº FF 282/13 
Pregão Eletrônico nº – E- 14/13 
Objeto: Aquisição de materiais de consumo para kit Gestor. 
 
1 – OBJETO 
 
Aquisição de lanterna tática, óculos de proteção solar e mochila impermeável, nas 
quantidades e medidas informadas no item 03, com entrega na sede desta Fundação 
Florestal, sita a Rua do Horto, 931 – Horto Florestal – São Paulo – SP. 
 
2 – JUSTIFICATIVA 

Para melhoraria da estrutura de trabalho e implantação do SIM (Sistema Integrado de 
Monitoramento), que visa o trabalho integrado com a Polícia Militar Ambiental, 
Coordenadoria de Fiscalização Ambiental/SMA, Instituto Florestal e Instituto de Botânica, 
e ainda no intuito de proporcionar aos Gestores melhores condições de trabalho e 
viabilizar uma melhor prestação de serviço em prol da proteção do meio ambiente, 
solicita-se a aquisição de diversos itens, os quais farão parte da “Mochila do Gestor”. 

Essa aquisição de lanterna tática será utilizada para facilitar deslocamento noturno e 
observações diversas; aquisição de óculos de proteção solar; e mochila impermeável. 

 
3 – DETALHAMENTOS QUANTITATIVOS DOS MATERIAIS 
 

Item Descrição resumida do produto Unidade 

 
Quant. 

1 Lanterna tática, com potência de 130 lumens. Unidade 
 

61 

2 
Óculos de proteção, destinado para serviços de 

campo. 
Unidade 

 
61 

3 
Mochila, p/ câmera e computador, em nylon, resistente 

a água. 
Unidade 

 
61 

 
3.1 – Descrição detalhada dos produtos 
 
Item 1 – Lanterna tática; fabricada em resina termoplástica (policarbonato e poliéster); 
com potencia de 130 lumens; com autonomia de no mínimo de 90min de uso continuo; 
com alimentação de 1 bateria 3,7v, 2200mah lithium-ion incluso; no comprimento 
aproximado de 22,0cm; com peso de aproximadamente 290g com bateria; com diâmetro 
aproximado de 4 cm; lâmpada de led super branco; lente composta de policarbonato 
resistente a alta temperatura; com resistência a impactos, corrosão, água; na cor preta;  
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botão de acionamento de borracha sintética com função pulsar na parte traseira e 
superior com acionamento elétrico; sem sistema de trava; com acabamento corpo 
ranhurado e abertura ventilada em alumínio; com acessórios de carregador 
c/aliment.110/220v ac/12v dc, coldre cordura e passante p/cinto, garantia 12 meses. 
 
Item 2 - Óculos de proteção; destinado para serviços em campo; composto de visor em 
peça única, armação, haste; com armação em policarbonato, resistente a impactos; com 
haste em policarbonato, ajustáveis; haste com articulação; haste fixada através de 
parafuso metálico; lente devera ser ante embaçante, resistente a risco; resistente a 
ataques químicos, partículas volantes, multidirecionais e luminosidade intensa; com 
capacidade de absorver no mínimo 99.9% de radiação ultravioleta UVA e UVB; o óculos 
devera proporcionar visão panorâmica e periférica; com lente na cor marrom oferecendo a 
possibilidade de uso em ambientes internos e externos; cordão de segurança na cor 
preta; embalado individualmente em embalagem apropriada; com garantia total de no 
mínimo 01 ano; e suas condições deverão atender a norma ansi z87.1,csa z94.3,e 
certificado de aprovação do ministério do trabalho. 
 
Item 3 - Mochila; para câmera fotográfica e computador portátil, em nylon denier 420 
resistente a água; na cor preta e cinza; medida exterior aproximada de (32x24x49cm) e 
interior de (28x16x27cm); fechamento em zíper reverso com dois puxadores; revestimento 
acolchoado com divisórias removíveis, 1 bolso frontal e 2 laterais com ziper; sendo um 
compartimento para computador portátil de 15,4 pol, alças de segurança acolchoadas, 
garantia 12 meses. 
 
4 – AMOSTRA 
 
Os produtos deverão ser de primeira qualidade e para tanto, será solicitado aos 
futuros vencedores do certame a amostra dos itens, no prazo de 3 dias úteis, a qual 
estará sujeita a aprovação pela Fundação Florestal. 
 
5 – PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
 
O vencedor tem um prazo de 10 dias (corridos) contados a partir do recebimento da 
ordem de compra, para entrega dos materiais. Estes deverão ser entregues, na sede da 
Fundação Florestal, sita à Rua do Horto, 931 – Horto Florestal – São Paulo – SP. CEP. 
02377-000, de segunda a sexta-feira, no horário das 8:00 ás 12:00 e 13:30 ás 16:00.  
 
6 - FORMA DE PAGAMENTO 
 
O Pagamento será realizado 30 dias após a apresentação da Nota Fiscal, atestada pelo 
responsável pelo recebimento dos materiais. 
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ANEXO II – PLANILHA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
Processo nº FF 282/13 (Local), (data) de (mês) de 2013 
Pregão Eletrônico nº – E- 14/13 
Objeto: Aquisição de materiais de consumo para kit Gestor. 
 

Item DESCRIÇÃO Unidade Qtde Unitário Total 

1 Lanterna tática, com potência de 130 lumens. Unidade 
 

61 
 R$  R$ 

2 Óculos de proteção, destinado para serviços de campo. Unidade 
 

61 
R$ R$ 

3 Mochila, p/ câmera e computador, em nylon, resistente a água. Unidade 
 

61 
R$ R$ 

 
Valor total da proposta: _____________________________________________ 
 
LOCAL DE ENTREGA: 
 
A empresa contratada terá o prazo de até 10(dez) dias, contados a partir do recebimento do Pedido de Compras, para 
entrega dos materiais em parcela única 
 
Rua do Horto nº 931 – CEMAS/ALMOXARIFADO – Horto Florestal -  São Paulo – SP – CEP. 02377-000 
 
1 – Garantia dos Produtos: mínima de 12 (doze) meses para todos os itens. 
2 - Prazo de Entrega: 10 (dez) dias. 
3 - Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
4 - Condições de Pagamento: 30 (trinta) dias contra entrega do bem e apresentação da nota fiscal/ fatura devidamente aprovada. 
5 - Demais condições: de acordo com o edital. 
 
_______________________________________________________ 
Assinatura e identificação do(s) representante(s) legal(is) da licitante 
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ANEXO III – MODELO DA DECLARAÇÃO 

 
Processo nº FF 282/13 
Pregão Eletrônico nº – E- 14/13 
Objeto: Aquisição de materiais de consumo para kit Gestor 
 
(MODELO DE DECLARAÇÃO SITUAÇÃO REGULAR JUNTO AO MT, DE 
INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO E DE DECLARAÇÃO REFERENTE A 
TRABALHO DE MENOR) 
 
 
___________(nome da licitante)_____________, CNPJ nº.___________________ 
sediada _______________________________________________, por intermédio de seu 
representante legal, infra-assinado, e para os fins do Pregão em epígrafe, DECLARA 
expressamente que: 
 
Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 
observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal; 
 
Até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 
 
Não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.  
 

_______________   ,   ______ de ________________ de 2013 
(Local) 

 
_____________________________________ 

(Assinatura do responsável) 
 

Nome: ___________________________________________ 
 

Cédula de Identidade nº.: _____________________________ 
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ANEXO IV – MINUTA DE PEDIDO DE COMPRAS 

 
Processo nº FF 282/13 
Pregão Eletrônico nº – E- 14/13 
Objeto: Aquisição de materiais de consumo para kit Gestor 
 

MODELO DE PEDIDO DE COMPRAS  

 

PEDIDO DE COMPRAS Nº Nº ___/13 

  

Processo Nº:   

Centro de Custo:   

Fornecedor:   

CNPJ:   

Endereço:   

Contato:   

Fone / Fax:   

Prazo de entrega:   

Condições de 
pagto.: 

  

Banco:   

Agência:   

Conta Corrente:   

 

Item Siafísico Descrição Unidade Qtde. Unitário Total 

       

      TOTAL  R$          -    

São Paulo, ___ de ___________ de 2013. 

       

       

              

Núcleo de Licitações 
e Compras 

       

          

CNPJ: 56.825.110/0001-47 - I.E.: 111.796.293.112 
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1. PENALIDADES 

1. Ressalvados os casos de força maior, definidos em Lei, devidamente 
comprovados e a juízo da CONTRATANTE, A CONTRATADA incorrerá em 
sanções e multas previstas no artigo 87 da Lei Federal 8.666/93, e suas 
alterações.  
 
1.1. A inexecução total ou parcial do Pedido de Compra, assim como a execução 
irregular, ou com atraso injustificado, sujeitará a CONTRATADA, garantida a 
prévia defesa, à aplicação das seguintes sanções: 
 
I – advertência; 
II – multa; 
III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração Estadual, por prazo, de até 5 anos; 
IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação.  
 
1.1.2. A multa prevista no inc. II do item 12.1.1. será aplicada se seguinte forma: 
 
I – de 0,03% (três centésimos por cento) diária em face ao descumprimento dos 
prazos fixados para a entrega, parcelada ou total, dos bens e materiais adquiridos, 
sobre o valor correspondente à parcela em atraso.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A multa de que trata o inc. I será descontada do 
pagamento devido. 
 
1.2. As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo com 
garantia de defesa prévia. 
 
1.2.1. Configurado o descumprimento da obrigação contratual, será a 
CONTRATADA notificada da infração e da penalidade correspondente, para, no 
prazo de cinco dias úteis, apresentar defesa. 
 
1.2.2. Recebida à defesa, a Diretoria Executiva da Fundação Florestal deverá 
manifestar-se, motivadamente, sobre o acolhimento ou rejeição das razões 
apresentadas, para concluir pela imposição ou não da penalidade.   
 
1.2.3. Da decisão, caberá recurso no prazo de cinco dias úteis, contados da 
intimação, dirigido a Diretoria Executiva da Fundação Florestal, ressalvada a 
sanção prevista no inc. IV, do item 1.1.1., de cuja decisão cabe pedido de 
reconsideração. 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE (Modelo) 

 
I. Declaramos para todos os fins de direito a respeito da garantia dos 
Equipamentos/ produtos que fazem parte do Pregão – E-14/13, Processo nº. 282/13 da 
Fundação Florestal que: 
 
a) Forneceremos produtos novos e fabricados com material de alta qualidade; 
 
b) Forneceremos manuais de operação de todos os produtos ofertados e, quando exigido 
na especificação técnica do objeto, forneceremos também os manuais de manutenção; 
 
c) Forneceremos, pelo mesmo preço, produto tecnologicamente mais atualizado, com 
características idênticas ou superiores às do modelo ofertado, em caso de 
descontinuidade de produção deste; 
 
d) Cumpriremos as condições de garantia e Assistência Técnica, fixadas no Anexo I, que 
se dará, obrigatoriamente, na mesma localidade onde for fornecido o objeto da 
contratação; 
 
a) A total e exclusiva responsabilidade pelos produtos fornecidos será da licitante, 
eventual contratada, ainda que não seja de sua fabricação ou execução direta; 
 
Declaramos ainda, que os produtos eventualmente importados objeto do Pregão supra, 
foram nacionalizados conforme legislação aduaneira vigente, bem como que atendem a 
todas as exigências, termos e condições estipulados no Termo de Referência – Anexo I. 
 
Declaramos por fim, que estamos cientes de que o descumprimento de qualquer das 
condições previstas no edital e no Termo de referência, inclusive no que se refere à 
garantia estabelecida, ensejará a imediata adoção das sanções legais cabíveis, sem 
prejuízo de eventual ação de reparação de danos, de acordo com a legislação civil. 
 

São Paulo,____ de ___________ de 2013. 
 
_______________________________________________________ 
Assinatura e identificação do(s) representante(s) legal(is) da licitante 
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ANEXO VI - RESOLUÇÃO SMA Nº 29/99 

 
RESOLUÇÃO N.º 029 DE 24/09/99 DA SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO 

AMBIENTE, PUBLICADA EM 25/09/99. 
Dispõe sobre normas para aplicação das multas previstas na Lei Estadual 6.544, de 22-
11-89 e na Lei Federal 8.666, de 21-6-93 
 
 O Secretário do Meio Ambiente resolve: 
 Artigo 1° - A aplicação das multas a que aludem os artigos 79, 80 e 81, inciso 
II, da Lei Estadual 6.544, de 22-11-89 e os artigos 81, 86 e 87, inciso II, da Lei Federal 
8.666, de 21-6-93, obedecerá, no âmbito da Pasta, as normas constantes desta 
Resolução. 
 Artigo 2° - O atraso injustificado na execução de contrato de compras e 
serviços e de obras e serviços a estas vinculadas sujeitará o contratado à multa de mora, 
calculada sobre o valor da obrigação, na seguinte conformidade: 

a) atraso de até 30 dias, multa de 0,2% por dia de atraso; 
b) atraso superior a 30 dias, multa de 0,4 por dia de atraso; 

 Parágrafo 1° - O prazo de entrega de material ocorrerá a partir da data em que 
o adjudicatário for notificado de que a Nota de Empenho ou documento equivalente se 
achem a sua disposição. 
 Parágrafo 2° - Se o material for recusado, o contratado deverá substituí-lo 
dentro de 15 dias da notificação da recusa, sob pena de sujeitar-se à aplicação de multa, 
nos termos do disposto no artigo 2°, nesta hipótese calculada a partir do primeiro dia útil 
seguinte ao término do prazo acima referido. 
 Artigo 3° - Pela inexecução total ou parcial do contrato, e garantida a defesa 
prévia, poderá ser aplicada ao contratado: 

a) multa de 30%, calculada sobre o total ou parte da obrigação contratada; 
b) multa correspondente à diferença de preço resultante da nova licitação 

realizada para complementar ou realização para complementação ou realização da 
obrigação não cumprida. 
 Artigo 4° - As multas referidas nos artigos 2° e 3° desta Resolução serão 
descontadas da garantia oferecida, e dos respectivos pagamentos se o valor da multa for 
superior ao da garantia, na forma prevista nos parágrafos 2° e 3° do artigo 86 e parágrafo 
1° do artigo 87, da Lei Federal 8.666/93. 
 Artigo 5° - Pela recusa injustificada em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, fica o 
adjudicatário sujeito à multa de 10% sobre o valor da obrigação. 
 Artigo 6° - Se o pagamento da multa imposta ao faltoso não for satisfeita 
dentro do prazo de 30 dias contados da data da respectiva notificação, sua cobrança será 
efetuada por ação judicial própria. 
 Artigo 7° - Os instrumentos convocatórios e os contratos deverão consignar 
expressamente as normas estabelecidas na presente Resolução. 
 Artigo 8° - As disposições desta Resolução aplicam-se, inclusive, aos 
contratos com dispensa ou inexigibilidade de licitação. 
 Artigo 9° - As multas estabelecidas nesta Resolução são autônomas e a 
aplicação de uma não exclui a aplicação de outra. 
 Artigo 10° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogada a Resolução SMA-15, de 06-07-90. 
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ANEXO VII – DADOS PARA FATURAMENTO 

 
IMPORTANTE 

 
1) As informações relacionadas abaixo deverão constar na nota fiscal: 
 
FUNDAÇÃO PARA CONSERVAÇÃO E PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE 
SÃO PAULO 
CNPJ nº 56.825.110/0001-47 
Inscrição Estadual nº 111.796.293.112 
Endereço: Rua do Horto, 931, Horto Florestal – São Paulo/ SP 
CEP: 02377-000 
 
OBS: Chamamos a atenção de que deverá constar no campo apropriado o número da 
Inscrição Estadual. 
 

 
2) OBRIGATORIEDADE DA ENTREGA DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA – NF-e, 
conforme legislação abaixo: 
 
“Art. 7° - Deverão, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55, 
em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, os contribuintes que: (Redação 
dada ao artigo pela Portaria CAT – 173/09, de 01-09-2009; DOE 02-09-2009). 
 
III – Independentemente da atividade econômica exercida, a partir de 1° de 
dezembro de 2010, realizarem operações: (Redação dada ao inciso pela Portaria 
CAT-184/10 de 30-11-2010; DOE 01-12-2010; Retificação DOE 04-12-2010).” 
 
 
OBS 1 : Fica determinada a obrigatoriedade da apresentação da DANFE 
(Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica), bem como da Nota Fiscal Eletrônica 
– NF-e a Fundação Florestal para providências. 
 
OBS 2: A Fundação Florestal não tem isenção de ICMS e IPI 
 
 


